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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
 	

PORTARIA Nº. 174/2022, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

                R E S O L V E:

Art.1º-     CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprova-
dos no Processo Seletivo nº.001/2021 da Prefeitura Mu-
nicipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pela Ms Concursos 
e Homologado através do Edital Complementar nº 07 de 
04/02/2022, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação deste ato, na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul 
– MS,  para assumirem em caráter temporário o referido cargo, 
para o qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00022 JOÃO VITOR 
BRASIL COSTA VIGIA 40

00023
RICARDO 
GABRIEL VIEIRA 
MARINHO SILVA

VIGIA

40

00024 EDERSON PAULO 
DE JESUS

VIGIA
40

Art.2º-Os convocados deverão se apresentar na Divisão de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)

Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos oito dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois (08.06.2022).

ILDA SALGADO  MACHADO
                                 Prefeita Municipal

  
PORTARIA Nº. 169/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

             R E S O L V E:

Art.1º-     CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, apro-
vados no Processo Seletivo SEMECT nº.001/2022 e 
002/2022, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação deste ato, na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul 
– MS,  para assumirem em caráter temporário o referido cargo, 
para o qual foram aprovados, por ordem classificatória. 



FÁTIMA DO SUL

CLAS. NOME CARGO C.H.S

15º
SILVANA DE 
AZEVEDO 
SALVIANO

PROFESSOR DE 
APOIO 20

16º LÚCIA APARECIDA 
DA ROCHA PRATIS

PROFESSOR DE 
APOIO 20

17º
JULIANA MARTINS 
FERREIRA 
GONÇALVES

PROFESSOR DE 
APOIO 20

CLAS. NOME CARGO C.H.S

9º EMANUELI TOMAZ 
DA SILVA

ASSISTENTE 
DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
20

Art.2º-Os convocados deverão se apresentar na Divisão de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos três dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois (03.06.2022).

ILDA SALGADO  MACHADO
                                 Prefeita Municipal

 	
PORTARIA Nº. 168/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022.

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

                R E S O L V E:

Art.1º-     CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprova-
dos no Processo Seletivo nº.001/2021 da Prefeitura Mu-
nicipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pela Ms Concursos 
e Homologado através do Edital Complementar nº 07 de 
04/02/2022, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação deste ato, na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul 
– MS,  para assumirem em caráter temporário o referido cargo, 
para o qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00017 LINDINALVA CÂNDIDA 
DE OLIVEIRA SANTOS MERENDEIRA 40

00018 TÃNIA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO ALMEIDA MERENDEIRA 40

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00013 GUILHERME FRANÇA 
DOS SANTOS

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 20

Art.2º-Os convocados deverão se apresentar na Divisão de Re-
cursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos três dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois (03.06.2022).

ILDA SALGADO  MACHADO
                                 Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 153/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022
                         

Concede Licença Maternidade a servidora que  
 menciona e dá  outras providências.                    

           
             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município: 

              R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 120 (cento e vinte) dias de Licença Ma-
ternidade à servidora pública Municipal do quadro Contratados 
Srª.: JANIELY LOPES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
Professor, Símbolo-  MAG-1020, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, conforme 
B.I.M., nos Termos do Artigo 172 da Lei Complementar nº.006 
de 03.09.1990, no período de: 02.04.2022 à 30.07.2022, de-
vendo retornar as suas funções normais em: 31.07.2022.

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeito retroativo à 02.04.2022.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte e dois (20.05.2022). 

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                                   Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 158/2022, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Exonera a Servidora que Menciona   e  dá  outras providências.                                                                          

            ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

           R E S O L V E:

 Art.1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal do 
quadro  efetivos, a Srª.:  JOSYMARI ARAÚJO DE MORAIS, 
ocupante do Cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSI-
CA II, Símbolo – TNS-403,  Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
	
              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e dois (01.06.2022).

ILDA SALGADO MACHADO
                                                         Prefeita Municipal
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